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Sessão de 26/06/2019  
 

ORDEM DO DIA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, A REALIZAR-SE ÀS 
10:00 HORAS DO DIA 26 DE JUNHO DE 2019 NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE 
ANHAIA MELLO”.  
 
Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos legais. Eventual 
contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo - Legislativo - Tribunal de Contas. 

PAUTA DOS EXAMES PRÉVIOS DE EDITAL  
 
SEÇÃO ESTADUAL E MUNICIPAL  
 
 
LISTA  
 
RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES  
 
TC-14530/989/19 
Representante: FERNANDO SYMCHA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 
Objeto: Representação contra o Edital do Pregão Presencial - SRP - 029/2019, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema, objetivando o registro de preços para a 
contratação de empresa para 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-14133/989/19 
Representante: FERNANDO SYMCHA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
Objeto: Representação contra o Edital do Pregão Presencial nº 24/2019, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, objetivando o registro de preços para 
futuras aquisições de pneus, câmar 
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 
 
 
RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA  
 
TC-14310/989/19 
Representante: F MARTINS DE SOUZA ENGENHARIA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
Objeto: Representação contra o Edital do Pregão Presencial nº 99/2019, objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço com fornecimento de material, 
para melhorias na iluminação púb 
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARES ADOTADAS. 
 
TC-14430/989/19 
Representante: DIEGO VINICIUS SILVA 
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Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
Objeto: Representação contra o Edital do Pregão Presencial nº 99/2019, objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço com fornecimento de material, 
para melhorias na iluminação púb 
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARES ADOTADAS. 
 
TC-14891/989/19 
Representante: MARCIO CELSO PEREIRA FERRARO 
Representada: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IBITINGA 
Objeto: Representação contra o Edital da Tomada de Preços nº 001/2019, objetivando a 
contratação de empresa especializada no setor público, para a prestação de serviços 
multiprofissionais de orientação à gest 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
 
RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO  
 
TC-14864/989/19 
Representante: LDI TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 
Representada: DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE MOGI DAS CRUZES 
Objeto: Representação contra o Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2019, Processo nº 
SEE/495675/2019, Oferta de Compra nº 080283000012019OC00026, tendo como objeto a 
Prestação de Serviços Contínuos de Preparo e 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-14105/989/19 
Representante: REPUME REPUXACAO E METALURGICA LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Objeto: Representação contra o Edital Pregão Presencial nº 109/2019, objetivando o Registro 
de Preços para aquisição de materiais elétricos a serem usados para diversas obras do 
município. 
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARES ADOTADAS. 
 
TC-14821/989/19 
Representante: RIZZO NET S/A 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO 
Objeto: Representação contra o Edital do Pregão Presencial nº 051/2019, promovido pela 
Prefeitura Municipal de São Sebastião, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de imp 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-14854/989/19 
Representante: EDUARDO CESAR DAS NEVES 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
Objeto: Representação contra o Edital da Tomada de Preços SO nº 035/2019, promovida pela 
Prefeitura Municipal de Barueri, objetivando a contratação de empresa para confecção de 
projeto básico de arquitetura/e 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
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RELATOR - CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO  
 
TC-14544/989/19 
Representante: MOBIT - MOBILIDADE ILUMINACAO E TECNOLOGIA LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA 
Objeto: Representação contra o Edital da Concorrência Pública nº 001/2019, promovida pela 
Prefeitura Municipal de Orlândia, objetivando a concessão administrativa dos serviços de 
gestão, operação, modernizaçã 
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARES ADOTADAS. 
 
TC-10848/989/19 
Representante: BIANCA INACIO TEIXEIRA 
Representada: CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
Objeto: Representação em face do Edital de Concorrência Pública nº 01/2019, Processo 
Administrativo nº 034/2019, tendo por objeto a contratação de agência de publicidade para 
prestação de serviços de publicid 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-10878/989/19 
Representante: IGNITION DIGITAL - CONSULTORIA E PRODUCOES ESPECIALIZADA EM 
Representada: CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
Objeto: Representação contra o Edital de Concorrência nº 01/2019, Processo Administrativo nº 
034/2019, tendo por objeto a contratação de agência de publicidade para prestação de 
serviços de publicidade para a 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-10902/989/19 
Representante: F Q GRISOLIA EVENTOS 
Representada: CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
Objeto: Representação contra o Edital de Concorrência nº 01/2019, Processo Administrativo nº 
034/2019, tendo por objeto a contratação de agência de publicidade para prestação de 
serviços de publicidade para a 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-10983/989/19 
Representante: SAMARA DOS SANTOS AMORIM 
Representada: CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
Objeto: Representação contra o Edital da Concorrência Pública nº 01/2019, promovida pela 
Câmara Municipal de São Bernardo Campo, objetivando a contratação de agência de 
publicidade para prestação de serviços 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-14822/989/19 
Representante: WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO 
Objeto: Representação contra o Edital de Concorrência Pública nº 01/2019, Processo 
Administrativo nº 3.938/2019, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de limpeza pública. 
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Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-14824/989/19 
Representante: ALEXANDRE CORDEIRO BRITO 
Representada: CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
Objeto: Representação contra o Edital da Concorrência Pública nº 01/2019, objetivando a 
contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de publicidade para a 
Câmara Municipal de São Bernardo 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
TC-14846/989/19 
Representante: SAMARA DOS SANTOS AMORIM 
Representada: CAMARA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
Objeto: Representação contra o Edital da Concorrência Pública nº 01/2019 objetivando a 
contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de publicidade para a 
Câmara Municipal de São Bernardo d 
Resultado: SUSPENSÃO EM PLENÁRIO. 
 
 
MÉRITO  
 
RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES  
 
TC-9579/989/19 
Representante: JOSE HENRIQUE CANCIAN DISSERIO 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
Objeto: Representação contra o Edital de Pregão Presencial SUPRI nº 004/2019, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Barueri, objetivando a contratação de empresa para 
fornecimento contínuo de gêneros aliment 
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
 
 
RELATOR - CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA  
 
TC-11767/989/19 
Representante: JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
Objeto: Representação contra o edital do Pregão Eletrônico 118/2019 objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviço em Tecnologia da Informação para o 
fornecimento correlacionado à aquisição, i 
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, DETERMINANDO A ANULAÇÃO DO CERTAME. 
 
TC-12257/989/19 
Representante: CLEBERSON CORREA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 
Objeto: Representação contra Edital de Pregão Presencial nº 012/2019, tendo como objeto a 
contratação dos serviços técnicos especializados de Inventário de Bens e Levantamento 
Patrimonial, dos bens móveis per 
Resultado: IMPROCEDENTE. 
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RELATORA – CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES  
 
TC-10195/989/19 
Representante: COUTINHO & FERREIRA SERVICOS E TRANSPORTE LIMITADA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
Objeto: Agravo protocolado em 12/04/2019, com despacho da Eminente Relatora para ser 
observado os termos do Comunicado GP nº. 03/13 (tempestivos). 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
 
RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO  
 
TC-9849/989/19 
Representante: MOBIT - MOBILIDADE ILUMINACAO E TECNOLOGIA LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
Objeto: Representação contra o edital da Concorrência Pública nº 001/2019, promovida pela 
Prefeitura de Itapecerica da Serra/SP, cujo objeto é a parceria público-privada na modalidade 
de concessão administrat 
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
 
TC-9930/989/19 
Representante: G-ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
Objeto: Representação contra o Edital da Concorrência nº 001/2019, objetivando a gestão, 
modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura do sistema de 
iluminação e de semáforos do 
Resultado: PROCEDENTE. 
 
TC-12481/989/19 
Representante: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 
Objeto: Representação contra o edital da Concorrência Pública nº 01/2019 objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e manutenção 
urbana. 
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
 
 
RELATOR - CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO  
 
TC-9138/989/19 
Representante: DL GLOBAL MEIO AMBIENTE LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO 
Objeto: Representação contra o edital do Pregão Presencial nº 49/18-II, cujo objeto é a 
contratação de serviços de remoção em área de transbordo e transporte dos resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais (cl 
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
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RELATOR – AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  
 
TC-12527/989/19 
Representante: LUST CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
Objeto: Representação contra o Edital da Concorrência Pública SUPRI nº 004/2019,objetivando 
a contratação de empresa especializada em locação de veículos diversos. 
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
 

CONTAS DO GOVERNADOR – PARECER  
 
 
RELATORA-CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES  
 
 
01 TC-006453.989.18-8 
Assunto: Contas do Governador do Estado, relativas ao exercício de 2018 (artigo 23 da Lei 
Complementar nº 709/93 e artigo 73, § 2º, combinado com artigo 186, parágrafo único do 
Regimento Interno). Parecer prévio. 
Responsável(is): Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho (01/01 a 06/04/2018) e Marcio Luiz 
França Gomes (06/04 a 31/12/2018). 
Advogado(s): Marcelo Martins de Oliveira (OAB/SP 81.138), Fábio de Oliveira Machado 
(OAB/SP 253.519), Carmino de Léo Neto (OAB/SP 209.011), Tullio Vicentini Paulino (OAB/SP 
225.150), Rosamaria Pardini de Sá dos Santos (OAB/SP 72.016), Ana Carolina Ferreira Menegon 
Peduti (OAB/SP 267.989), Tais Negrisoli Camargo (OAB/SP 323.755), Thalita Maria Felisberto 
de Sá (OAB/SP 324.230), Enicelma Aparecida Fernandes (OAB/SP 271.920) e Ana Paula Santos 
de Vasconcelos (OAB/SP 273.767). 
Acompanha(m): TC-018726.989.18-9 e TC-018730.989.18-3. 
Subsidiara(m): TC-A-002487/026/18 e TC-A-002488/026/18. 
Referenciado(s): Expediente(s): TC-015846.989.18-4, TC-015472.989.18-5, TC-005980.989.19-8 
e TC-006766.989.19-8. 
Sustentação oral: Luiz Menezes Neto – Procurador do Estado Chefe. 
Marco Antonio da Silva (OAB/SP 306.891). 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS, MODULAÇÕES, DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES. VENCIDA A CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES, RELATORA, 
QUANTO À PROPOSTA DE MODULAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO 
FUNDEB. DESIGNADO O CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO PARA REDAÇÃO DO 
PARECER. 
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SDG-1, 26 de junho de 2019  
 
Sergio Ciquera Rossi  
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 


